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Processo: 395/2018 
Pregão Presencial: 12/2018 
Assunto: Aquisição de pães 

 

ATA SESSÃO PÚBLICA 
ABERTURA DE ENVELOPE DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL nº 12/2018 – PROCESSO nº 395/2018 

 

No dia 02 de agosto de 2018, às 14h30min, reuniram-se na Sala de Licitações do 
Escritório Administrativo do SAAE de Porto Feliz, do prédio sito na Pça. Dr. José 
Sacramento e Silva, n.º 50, Centro, a Pregoeira, Senhora Ana Maria da Silva Simeira, e a 
Equipe de Apoio, Senhora Rosa Maria Miguel Rodrigues, designadas conforme Portaria 
SAAE n.º 1.819/2018 constante dos autos do Processo SAAE n.º 395/2018, para a Sessão 
Pública do Pregão em epígrafe.  

Aberta a sessão, verificou-se junto aos demais presentes a inviolabilidade do envelope 
de habilitação da licitante Bella Pan Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda ME. 

Ato contínuo, foi aberto o envelope e conferida a documentação da referida empresa. 
Foi constatada a regularidade da documentação apresentada considerando a data da 

sessão pública ocorrida em 29 de junho de 2018, contudo foi realizada diligência para 
conferência da documentação junto à internet para validação de tais documentos, em 
função do lapso de tempo ocorrido entre a primeira sessão pública ocorrida, a 
desclassificação da licitante inicialmente declarada vencedora e a data desta sessão. 

Os documentos de habilitação examinados foram rubricados pela Pregoeira, pela 
Equipe de Apoio e colocados à disposição dos presentes para exame e rubrica. 

Assim, e em conformidade com o Artº 4, no seu inciso XVI, da Lei 10.520/2002, foi 
apurado que a empresa Bella Pan Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda ME, 
atende aos requisitos de habilitação, conforme Edital. 

À vista da habilitação, foi declarado vencedor: Bella Pan Indústria e Comércio de 
Produtos Alimentícios Ltda ME, com valor de R$ 73.754,80 para o objeto do certame. 

Em continuidade, a Pregoeira adjudicou o objeto deste Pregão à empresa Bella Pan 
Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda ME, portadora do CNPJ n.º 
11.000.623/0001-80. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pela 
Pregoeira, pelo membro da Equipe de Apoio e representantes dos licitantes relacionados. 
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Ana Maria da Silva Simeira 
Pregoeira 
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Rosa Maria Miguel Rodrigues 
Equipe de Apoio 

 
 
 
 
_____________________________ 
Daniel Fernando Vieira Polastre – CPF 260.759.458-81 
Representante Bella Pan Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda ME 
 

 


